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DI STRIBUIÇÃO 

.~~~~~~~t~o8~e~(~~~~tttl~~~~~·=~.~~'9~ ~ 
O Presidente da Comissão de-A~~~~~~~~~~~~~~+.7"""-c....----- __ _ 

Ao Sr.~QClC> MIO cadeeil O . em l81Ç 19 q2. 

O Presidente da Comissão de íiicOoÓCU<.lO , ele 0"',...,.., . _'" !i.<.e.u,C:o ro./ud:.o r 
Ao Sr. 'V6f?u t a.c€O õZPI eê- i9.eC ÉflJDE (IJ \ '5 ( A ) . e.m 9/.Qa;C 
O Presidente da Comissão de 1fr.Q~ I c:::lR. OQPC(T"'Y'J . @ &.:eúrco '.bet CO 

.c 

AoSr~. C H ICO" ~~fiBL· ( RED/S7) ,eml lf/S 19 CJ3 

O Presidente da Comissão de4.J\..Gt.b . J d,.t Ao/1A..c . ...t 5t.1W, 
Ao Sr. J1.fkrl:hM ~ V\ cvCg 
O Presiden'e da Com issão de tbn)Qi ct1 Úsjl O -t if l~ 
Ao Sr. _ ____________________________ . em __ 19 __ _ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr . . __________ ~------------------------------------------_' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 471, DE 1991 
(DO SR. JURANDYR PAIXAO) 

Altera o artigo 880 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

PA 
(ÀS COM CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E D DM) ; 

E DE TRABALHO, DE AD VIÇO POBLICO - ART. L4, 

GER 20.01.0007.6 - ( SET/S6) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 
\ 

As Com i SS()E~ S : 

COl1st i ao 
Trabr.\1ho, clE~ 

(;/0.3/ <.H. 

.. 

(~ de 

PROJETO DE LEI Nº Lt1' 1 /91 .. 

41 Iilt I "d tl:; 41 t era~ Õ """0 ar t{SG 0.( 

da Consolidação das Leis do Tra-

balho". 

Do Deputado Jllrandyr Paixão 

O COlmRESSO NACIO~\AL DEC~T:!: 

~rt . lº - O art. 880 , da Canso -
liéiação das Leis elo TraballlO , aprovada pelo Decreto-lei 

n Q 5 452 , de lQ de maio de 1943 , passa a viger acresc i-

QO dos seguintes §§ 42 e 5 Q; 

" ~1 Y>.L. 000 
..n,....L.. li. UU - •• •••• • • • •••••••• " 

. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . 
GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 

§ 4º - Tratando-se de execQção 

t d f l
A . . , 

con ra empresa enl proces so e' a encla , o JUlZO 

trabalhista com~~icará o total dos cr éditos e 

demais encar os ao juizo da falência ~ue pro -

videnciará , no prazo máximo de 48 ( ~uarenta e 

oito) horas , o arresto de tantos bens da nassa 

falida Q..uanto;.:) bastem à sat i sf a.ção da condena-

ção trabalhista. 

§ 5º - A execução da. .J.. s8nveuç ª 
trabalhista contra illassa falida terá ~rocediillen 

to sú.rnário , aplicando-se-lhe , no Çiue , couoer , as 

norE~S pert i nentes do Código de Processo Civil 

e legislaç ão comylement ar" • 

!, ,... .1. ') o 
..!.~ li . t:--. - Esta lei entra em Vl 

-

-
gol" na data de sua pLJ.bl icaç ão . 

l~t . 3º - Revoga~- se as C. ispo-

. ~ , , . 
slçoes em contrarlO . 

3ala das Sessões , aos 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 

.. 
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JUS T I F I C 

Con uanto o roceoso ~udiciQ -
rio trabalhista caracterize-se por grande celeridade, 

, 
o fato e ue , u.ando a execl.lção é dj.recionada contr Q 

empresa em processo f alimentar , há notória lentidão -

no procedimento respectivo . 

m ' . lorna-se necessarlO , por co n -
seguinte , q,ue na processual i s tica trabalhista s c in-

troduza rito urocedioental ma is ... eficiente para cobran -
ça de créditos , CllÀando em. f ase de execu ,ão , nos casos 

de falência . 

Tel o objetivo desta prODOSl - -
ção que , por beneficiar ' aba1hadores-em)reGados de 

empres as em p~'ocesso fa-'L..LJ..ll!er~tar , te.o.os convic~·50 , hav~ 

, 
ra de merecer o de nossos ilustres PYres . 

l a das Sess ões , aos U -O ó. 'JA 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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: R 20.01 .0050.6 

LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA 'COORDENAÇÃO 
DASCOMISSOESPERMANENTES 

DECRETO-lEI N. 5.452· DE 1.· DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolida~o das leis do Trabalho 
. ... .. .. _ .. _ . 40 __________ .... .. .... ___ .... ______ _ _ .. .... _ · .. • ... ... ... .. _ _ .. • 

T1TULO X 

DO PROCESSO JUDICIARIO DO TRABALHO 

: 

CAP\TULOV 

DAEXECUçAO 
. ... , "' " ~ "t T . r r., "" '#'.,.." , ." r ,.,. ... .. # .- ... _ ...... - _ .. .... .. - ............ .. .... .... 

seçAo 11 

Do Mandado e da Penhora 

Art. 880. O juiz ou presidente do Tribunal, re-
querida a execução, mandará expedir 

mandado de citação ao executado, a fim de que cumpra 
a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as co­
minações estabelecidas, ou, em se tratando de paga­
mento em dinheiro, para que pague em 48 horas, ou ga­
ranta a execução, sob pena de penhora . 

§ 1? O mandado de citação deverá conter a decisão 
exeqüenda ou o termo de acordo não cumprido. 

§ 2? A citação será feita pelos ofic iais de diligência . 

§ 3? Se o executado, procurado por duas vezes no 
espaço de 48 horas, não for encontrado, far-se-á cita­
ção por edital, publicado no jornal oficial ou, na falta 
deste, afixado na sede da Junta ou Juízo, durante cinco 
dias , 

, 

, 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 471/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25 / 06 / 91 , por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

HILDA DE SENA~~WIEDERHECKER 
, . 

Secretarl.a 

GER 20.01.0050.5 -IAGO/901 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 471-A ; DE 1991 

('do Sr. Jurandyr Paixão) 

Altera o artigo 880 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

COi e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54, RI) -

Art . 24, 11) 

S U M Ã R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emendas apresentadas pelo Relator 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 471/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18 / 05 /92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

. - \ Sala da Cornlssãv, \ maio de 1992. 

u ~ana 
~~ri9" 

/' 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO J ET O D E L E! N~ 47 1- B, DE 199 1 
f do "::; r. ,J ur andyr P ai:-:ão:l 

t..Iter a o artigcl B80 da Con:~:cdidaçãcl das: Lei~: do Trabalho. 

f,2:.,~: Comi::~::: êie ~: de Trabalho. de ,6,dministr ação e Serviço Público.: e de 
Constituição e ,J u:stiça e de F: edação f,6.rt. 54] - ,6.rt. 24 .. II J 

, 

SUM A RI O 

-Projeto Inicial 

II -N a Comi$$ão de Con$tituição e Justiça e de Redação: 
-termo de recebimento de emendas 

III -N a Comi:~s:~o de Trabalho .. de ,6.dministr ação e Serviço Público: 
I , , • • I • 

-~ermo Cle receolmemo Cle emenCla:::: 
-parecer do F: elator 
-emenda$ oferecida:~ pele: Relator 
-parecer da Comi~:sâo 
-emendas adotadas pela Comissão 
-texto final 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 471/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen ­
to Interno da câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e div ulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18/05 /92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s ao 
projeto. 

Sala da Comi ssãu, ma 1 o de 19 92 . 

Antonio 

,..r ..... ...... "'4 ....... ~ " r I.on ln ~ \ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 471 , DE 1991 

Altera o art . 880 da Consolida 

çao das Leis do Trabalh o . 

AUTOR : Deputado Jurand yr Paixão 

RELATOR: Deputado [~I[~ ~~~~~L 

A Comissão de Trabalh o , Administração e 

Serviç o Público, preliminarmente distribuiu o Projeto de Lei Nº 

471 de 1991 ao re lator , Deputado Mauri Sérgio , que, não tendo sido 

aprec iado em momento oportuno, foi -me redistribuído, quando acolho/ 

por inteiro o relatório e o parecer antes preparados pelo relator 
. . ". . orlglnarlo. 

1- RELATÓRIO 

O nobre Deput ado Jurandyr Paixão pretende 

acrescentar dois parágrafos (4º e 5º) ao art . 880 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pe l o Decreto-lei nº 5 . 452 , de lº de 

maio de 1943, com a finalidade de disciplinar a execuçao trabalhis 

ta contra a massa falida para facilitar o recebimento dos créd itos 

de que são titulares trabalhadore s que promovem e xecução c ontra em 

presas em processo falimentar. 

Aberto o prazo para apresentação de emen 

das, nenhuma foi apresentada. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A emen ta apenas fez referência ao disp osi 

tivo legal por ser alte r ado . Nela deve conter - se o objeto da altera 

ção . 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAII92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -2-

o teor do § 4º atende plenamente à prete~ 

sao do projeto de lei. O § 5º se torna desnecessário: primeiro, não 

há procedimento sumário, mas sumaríssimo, no processo civil; segu~ 

do, nos casos omissos no processo trabalhista, aplica-se subsidia 

riamente o Código de Processo Civil (art . 769 da CLT). 

Ante o exposto, oplnamos pela aprovaçao do 

Projeto de Lei nº 471, de 1991, com duas emendas. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 

Deputado 

RELATOR 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA Nº 1 

AO PROJETO DE LEI Nº 471, de 1991 

Dê-se à ementa, a seguinte redação: 

IIDisciplina a execução tra ballhista contra 

a massa falida, acrescentando ao art. 880 

da Consolidação das Leis do Trabalho o 

§ 4º . 

Sala da Comissão, em al9 de f~Lzo de 1993 . 

-=~-----
Deputado C~IC~ ~~~R~l 

REALATOR 

GER 3.17. 23 .004-2 - (MA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA Nº 2 

AO PROJETO DE LEI Nº 471, de 1991 

Suprima -se o § 5º 

Sala da Comissão, em o!9 defu/,v:; de 1993 . 

Deputado CHICO ~~~~~L 

RELATOR 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE TRABALH01 DE ADMIt.ISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N! 471-.A.1 DE 1991 

PARECER DA COMISSAO 

A C:()trlÍss8.o ele Trabaltlo, ele .A.drninistraç~i(:, e ~3ep/iço Pül) I k:::o, 

ern reuni8.o ordinária realizada tlc'.ie.. APH()\iOU .. unanirnernente .. c:()rn 
duas ernendas o t-'f"().ietc, de Le i nS: 4 / 1- .Aj ~31 .. nos tern)()s do parecer do 

R.e la tor . 
E:=;t iverarn presentes I~'C- c·er,lr-,nre·=· .~ _. -_. . I _ ~~ Deputack):=; Paulo Pa irn .. 

Pre=;idente.: .A.ctilson h··1a.luf, Alde) Het)elo, .A.uqusto Carva.ltlo, Benedito de 
Fique ire·:::fc).. Car I()s f:..lberto C;arnp i:=;ta.. C;h icr::) .A.rnara I.. C;t-, ic:(> \/ iq i lante .. 

Edrnar t·· ... 1() r e ira .. Erne=::;f.::) C~radella .. .Jabes Hibeir() .. .Jair E:r:)isonar() .. .Jaque:=; 
V'.,.'a9ner, .J08.0 de Deus Antunes ... J()sé C::icote } tv1arcelo Luz .. h"iar ia Laura .. 
N i!:=;()n (::~ ibs()n .. PecJrc) Pa\.·§.o .. ·v"·l a.l(jornir() Fioravante e Zaire He7er/(ie . 

Presidente 

Der::rutaCl() CHiCO AiviARAL 
Helator 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 471-A, DE 1991 

EMENDA N°1ADOTADA-CTASP 

Dê-se à eme nta , a s e gu i n te redaç ã o : 

"Disciplina a e xec uç a o 
falida, acrescentando a o art . 88 0 
Trabal ho o § 4 º . 

trabalhista contra a massa 
da Co nso lidaç ã o das Le is do 

Sala da Comissão , 25 de ago sto de 1993 . 

Pre sidente 

~~~ r '--_---;2""": ~ 2-~.-=,,;:::::<" .... 
De putado CHICO AMARAL 

Relator 

GER 3.17.23.004- 2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 471-A, DE 1991 

EMENDA N°2ADOTADA-CTASP 

Suprima-se o § 5º . 

./ 

Sala da Comissão , 2~ de agosto de 1993 . 

Presidente 

~~úado CHICO AMARAL 
Relator 

GER 3.17.23.004'2' (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 471-A, DE 1991 

"Di s c iplina 

t r a balhista 

a 

contra 

exec uç ao 

a massa 

f al ida, a c rescentando ao art. 

8 8 0 d a Co n so lidação das Le is do 

Trabalho o § 4 º . " 

TEXTO FI NAL - CTASP 

o CONGRE SSO NACIONAL decret a: 

Art. 1 º - O art . 880 , da Conso l ida ç ão das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n º 5 . 452, de 1 º de maio de 1943, passa 

a vlger acrescido do seguinte § 4 º : 

"Art. 880 - ...... .............. . . ... .. . ...... .. . . ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 º - Tratando-se de e xec u ç ão c ontra empres a em 

processo de fal ênc ia, o juízo t rabalh i sta c omun icará o 

total dos cré di t os e demai s e nc argo s a o ju í zo da 

falência que p rov idenciará , no p raz o máximo de 48 

(quarenta e oi to) horas , o arres t o de t a nto s ben s da 

massa falida quantos bastem à sa t isfaç ão da conde naç ão 

t r abalhista . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2º - Esta Lei entra em vlgor na data de publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ZÇde agosto de 1993. 

residente 

~~~ 
Deputado CHICO AMARAL 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, C 

Ofício n Q 375/93 

P 11 h'J I' <:II! (:: . .... '"O j:.' 
• " • • 0' 0 •• ) 0. 0 ti 

Em 01 
" ---
~_"':> 

P I" i:·' ". I' ,,'1 ":.' I', t· (:.' 
0 .0 •• ) .. 0. 0 •• 0 ' 0 

Bras í lia, 31 de agosto de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para o s fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU, com duas 
emendas, o Projeto de Lei n Q 471-A/91 do Sr. Jurandyr 
Paixão - que "altera o artigo 880 da Consolidação das Leis do 
Trabalho" . 

Solicito que sejam tornadas as devidas providências. 

At~nc iosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos De putado s 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIJ93) 

Presidente 
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~~: C AMARA DOS O[ P U l AOOS 

~~~l~ 

COM lssAo DE CO~STITUIÇAo E J USTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 471-B/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen -to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 

I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17 / 09/ 9 3 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de s etembro de 1993 . 

. 
LUIZ HENRIOU C. E AZEVEDO , . 

Secreter~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 471-A, DE 1991 
(Do Sr. JU1"8ndyr Pa.1xão) 

Altera o artigo 880 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 

COi e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54, )­

Art. 24, lI) 

S U M Â R I O 

I - Projeto inicial 

I I - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emendas apresentadas pelo Relator 
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o Congresso Naciona l decre t a : 

Art. 1~ O art . 880 da Consol i daçã o das Le i s 
do Trabalho, aprovado oel o Decreto- Le i n~ 
5 . 452, de 1 ~ de ma i o de 1943 , passa a v i ger 
ac r escido dos segu intes §§ 4 ~ e 5 ~ : 

"Art . 88 0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4~ Tratando-se de execução contra em­
presa em processo de falênc i a, o juízo 
traba lh i sta comunicará o tota l dos créd i ­
tos e demais encargos ao juízo da falênc i a 
que providenciará, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, o arresto de tan­
tos bens da massa fa li da quantos bastem à 
satisfação da condenação trabalhista . 

§ 5 ~ A e xecução da sentença trabalhist a 
contra massa falida terá p r ocedimento 
sumarlO , aplicando-se- l he, no que couber, 
as normas pert i nentes do Cód i go de Proces­
so Civil e legisl ação complementar ." 

Art. 2 ~ Esta le i entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Ar t . 3 ~ Revogam-se as d i sposições em contrá-
rio . 

.Justificação 

Conquanto o processo jud i c i ár i o trabalh i sta 
caracteriza-se por grande ce l eridade , o fato é 
que , quando a execução é direcion~da co~tra 
empresa em procesos falimentar , ha notor l a 
lentidão no proced i mento respect i vo . 

Torna -se necessá ri o , po r conseguinte, que na 
p~ocessualística trabalhista se introduza r i to 
procedimental mais ef i ciente para _cObrança de 
créditos, quando em fase de execuçao, nos ca­
sos de falência . 

Talo objetivo desta proposlçao que, por be­
neficiar os traba l hadores empregados de emp r e-

sa s em processo 
haverá de merecer 
i lustres pares. 

fa l imentar , temos convicção , 
o beneplác i to de nossos 

Sala das Sessões , 26 de março de 1991 . 
Deputado .Jurandyr Paixão . 

LE GISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DA S COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N~ 5 . 452 
DE 1~ DE MAIO DE 1943 

Aprova a 
Trabalho. 

Consolidação das Leis do 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍT ULO X 
Do Processo .Judiciário do Trabalho 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO V 
Da Execução 

· ... . .. . . . . . . . .. . ... . . . .. ... . . .. . .. . .. . . .. . . . . 

SEÇÃO 1 1 
Do Mandado e da Penhora 

Ar t . 880 . O ju i z ou p r esidente do Tribuna l, 
r eque r i da a execução , mandará e xped i r mandado 
de citação ao e xecutado, a f i m de que cumpra a 
dec isão ou o acordo no prazo, pe lo modo e sob 
as cominações estabelec i das , ou, e m se t r atan­
to de pagamento em d i nhe i to, para que pague em 
48 horas, ou garanta a execução, sob pena de 
penhora . 

§ 1~ O mandado de 
decisão exeqüenda ou o 
cumpr i do. 

c i tação deverá conter a 
termo de acordo não 

§ 2~ A citação será fe i ta pe l os oficiais d e 
d i 1 i gênc i a . 

§ 3 ~ Se o e xecutado, procurado por duas ve­
zes no espaço de 48 horas, não fo r encontrado , 
far-se-á citação por edital , publicado no jor ­
nal ofi~ial ou, na falta deste. afixado na 
sede da· Junta ou Juízo , durante cinco dias. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 471/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi-
mento Interno da 

Mesa nS! 177/89, 

.. 
Camara dos C~pu~ados e do item 111 do Ato da 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-



sentação 

Esgotado 

de emendas, a partir de 25 / 06 / 91 , por 3 -sessoes. - . o prazo, nao foram receb1das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

HILDA DE SENA~IEDERHECKER 
, . 

Secretar1a 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 471/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18 / 05 /92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comiss~u, 1992. 

COMISS?íiL DE T RA8ALH O. DE-AQ.ttlt-lISIRA~âO E SE.F.VICQ_~D.8.LLCD. 
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do ao art. 880 da Consolidação das 

Leis do Trabalho o § 4º. 

Sala da Comissão, em de julho de 1992. 

Deputado ~
! 

. . 
.JlJ 't;tI~ 
M I SÉRGIO 

Relator 

EMENDA Nº 2 

Suprima-se o § 5º. 

Sala da Comissão, em de julho de 19 92. 

~ 
Deput~'~M~A~URI SÉRGIO 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 471-C, DE 1991 
(do Sr. Jurandyr paixão) 

Altera o artigo 880 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54,) - Art.24, 

Ir). -

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

. - . . - .'. 111- Na Comlssao de Trabalho, de Admlnlstraçao e Servlço PubllCO: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emendas apresentadas pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Cpmissão 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 471-B, DE 1991 
(Do Sr. Jurandir Paixão) 

.'. It - -- - - rt,· , - ..... -, j - r · -.- --I,· j - - ~ - .J - - t -,. - j - T r - L -1 1- -1-'. t:::1 d U d . ':lU OOU I .:j _ .1_1, i::::U I .:jI".:.:jU Ud:::: Lt::: :;;: I U I dUd r lU. 

,. ;'. ~ L~ . ~ -.:;. - - j . - T - t: -I l - - j' - ... j . . ~ t - .:;. - - ,~ -... -
.1-' •. ::: .OrnL:::::ue :::: J e r d I .:j r lU .. I e .L..J.I rnrnl .;: .f.:jÇdU e .~ t::::r y IÇu 

Constituição e .J u~:tiça e de F: edação (.i:..rt. 54) - .6.rt. 24 .. 11:1 

J 

SUMARIO 

-Projeto Inicial 

Público .: e de 

II -N a Comi:s:;s:ão de Constituição e Justiça e de F: edação: 
-termo de recebimento de emendas 

III -N a Comi:~são de Trabalho .. de .6.dministr ação e Serviço Público: 
I f I . I I • 

-(ermo Cle receOlmen(o Cle emenCla:s 
-p.:srecer do F: elator 
-emendas oferecida:~ pelo Relator 
-parecer da Comi~:$ão 
-emendas adotada~: pela Comissão 
-texto final 
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o Congresso Nac i ona l decreta : 

Art . 1~ O art . 880 da Conso li dação das LelS 
do Trabalho , aprovado pelo Decreto-Le i n~ 
5 . 452 , de 1~ de ma i o de 1943 , passa a v i ger 
acrescido dos segu i ntes §§ 4 ~ e 5~ : 

"Art . 880 . . ...... .. .. . .. . .. . .. . . . . . .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4~ Tratando-se de e xecução contra em­
presa em processo de falênc i a, o juízo 
trabalhista comun i cará o total dos créd i ­
tos e demais encargos ao ' ju í zo da fa l ência 
que provldenciará , no prazo máx i mo de 48 
(quarenta e oito ) horas , o arr~sto de tan­
tos bens da massa fa l ida quantos bastem à 
sat i sfação da condenação trabalh i sta . 

§ 5~ A execução da sentença trabalhista 
contra massa fa li da terá proced i mento 
sumarlO, apl i cando-se-lhe, no que couber, 
as normas pertinentes do Cód i go de Proces­
so Civ il e legislação comp l ementar. " 

Art . 2 k Esta lei entra em v i gor na data de 
sua publicação . 

Art . 3 ~ Revogam-se as d i spos i ções em contrá-
rio . 

.Justificação 

Conquanto o processo judiciário trabalhista 
caracteriza-se por grande celeridade, o fato é 
que , quando a execução é direcion~da co~tra 
empresa em procesos falimentar , ha notorla 
l entidão no procedimento respectivo . 

Torna-se necessár i o, por conseguinte, que na 
processua l ística trabalhista se introduza rito 
p~ocedimental mais efic i ente para_cobrança de 
créditos, quando em fase de execuçao , nos ca­
sos de falência . 

Talo Objetivo desta proposlçao que, por be­
neficiar os trabalhadores empregados de empre-

sas em processo 
haverá de merecer 
i lustres pares. 

falimentar , temos conv i cção , 
o beneplácito de nossos 

Sala das Sessões, 26 de março de 1991. 
Deputado .Jurandyr Paixão. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N~ 5.452 
DE 1 ~ DE MAIO DE 1943 

• 

Aprova a 
Trabalho . 

Consolidação das Leis do 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TÍTULO X 

Do Processo .Judiciário do Trabalho 

· .. ... . .. . .. ... ...... . .. ............... .. .... . 

CAPÍTULO V 
Da Execução 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEÇÃO 11 

Do Mandado e da Penhora 

Art . 880 . O juiz ou pres i dente do Tribunal, 
requerida a execução , mandará exped i r mandado 
de citação ao executado , a f i m de que cumpra a 
decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob 
as cominações estabelecidas, ou, em se tratan­
to de pagamento em dinheito , para que pague em 
48 horas, ou garanta a execução, sob pena de 
penhora . 

§ 1~ O mandado de 
decisão exeqüenda ou o 
cumprido . 

c i tação deverá conter a 
termo de acordo não 

§ 2~ A citação será fe i ta pelos of i c i ais de 
d i ligência . 

§ 3~ Se o executado, procurado por duas ve­
zes no espaço de 48 horas, não for encontrado, 
far-se-á citação por edital, publicado no jor­
nal ofi~ial ou , na falta deste, afixado na 
sede da' Junta ou Juízo, durante cinco dias . 

. ...... ... .. . ... .... . . . .... .... .. .. .. .... . . .. . 

. . . . .... . . . . .... .. . . .. .. . . ..... . .. .. ......... . 

COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 471/91 

mento Interno da 

Mesa n 2 177/89, 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi-.. 
Camara dos C~pu~ados e do item 111 do Ato da 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

, 



, . 

sentação de emendas, a partir de 25 / 06 / 91 , por 3 -sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

HILDA DE SENA~~WIEDERHECKER 
I • 

Secretarl.a 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 471/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18 / 05 /92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissãu, de 1992. 
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EMENDA Nº 1 

Dê-se à ementa, a seguinte redação: 

"Disciplina a execução trabalhista 

contra a massa falida, acrescentan 

, 



• 

~/Il--

do ao art. 880 da Consolidação das 

Leis do Trabalho o § 4º. 

Sala da Comissão, em de julho de 1992. 

. . 

Deputado ~
/ 

·m 'titl~ 
M I S~RGIO 

Relator 

EMENDA Nº 2 

Suprima-se o § 5º. 

Sala da Comissão, em de julho de 1992. 

Relator 

PARECER DA COMISSAO 

5 
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dua:3 ernendas (:o r'ro ieto de Le i nS: ., 7 l' - ;'!. I' (j l' "'+ I ..I .J ., 

Relator . 
E:=:t iverarn 

F're:3 idente: .A.cl i 1:30n 

presente:=: c~:=: senrlore:=: Deputa(j.:):=: F'au k> F'a irn. 
tv1aluf., .'::"1<::10 R.et)elo ... A.ugusto Carvalho . Benedito ele 
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Edrnar r·· ... 1ore ira ... Erne:=:to C~rade lia. Jabe:=: R.ibe ir.::). Ja ir E:o isonar.::). ,-Ia.:.::~ues 
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VVaqner, ,João de Deus .A.ntunes., .José Cicote.. t\,1arcelo Luz .. ~\,'1aria La.ura .. 
v . 

C' . 4 .- 4 . _ . - . . . _ .- :: •. .-: • . " de . .,. .,. "'·-t"' j - 1 .•.• ·=' ~,a k~ I). ,_~ I~,otn 1.:: . .::.<.~O .. etn ':':'. ~I <>. ~. ,.).:: .. 1..) ll-e. ';;t' :t ._' . 

F're~3 idente 

'-----~ .~~~ 
Deputado CHICO AfviARAL 

Ftelat<x 

EMENDA N°1ADOTADA-CTASP 

Dê -se à ementa, a seguinte r edaç ão: 

" Disciplina a execuç a o 
falida, acrescentando ao art. 8 80 
Trabalho o § 4 º . 

trabalhista contra 
d a Co nsolidação das 

a massa 
Leis do 

Sala da Comissão,2S de agosto de 1993. 

.. ----- tado 
Presidente 

'-----~ ~~~--~~_._. 

Deputado CHICO AMARAL 
Relator 

, 



EMENDA N° 2 ADOTADA - CTASP 

Suprima-se o § 5º. 

Sala da Comissão, 2'5' de agosto de 1993. 

Presidente 

AMARAL 

Relator 

PROJETO DE LEI N° 471-A, DE 1991 

"Disciplina 

trabalhista 

a 

contra 

execuçao 

a massa 

falida, acrescentando ao art. 

880 da Consolidação das Leis do 

Trabalho o § 4º." 

TEXTO FIl\AL - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 880, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 

a viger acrescido do seguinte § 4º: 

"Art. 880 - ......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 4º - Tratando-se de execuçao contra empresa em 

processo de falência, o juízo trabalhista comunicará o 

total dos créditos e demais encargos ao juízo da 

falência que providenciará, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oi to) horas, o arres to de tantos bens da 

massa falida quantos bastem à satisfação da condenação 

trabalhista. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, emZ5 de agosto de 1993. 

De 

residente 

.~~~ 
Deputado CHICO AMARAL 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CAMARA DOS D EP UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 471, DE 1991. 

Altera o artigo 880 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Autor: Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator: Deputado ARY KARA 

O ilustre Deputado Jurandyr Paixão apresenta 

projeto de lei que altera o art. 880 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, acrescentando dois parágrafos que disciplinam a 

execução trabalhista contra a massa falida. 

Na sua justificação, o autor argumenta que 

apesar do processo judiciário trabalhista caracterizar-se 

pela celeridade, há lentidão inegável quando a execuçao é 

direcionada contra empresa em processo falimentar. Crê que a 

proposlçao irá beneficiar os trabalhadores empregados de 

empresas em processo falimentar. 

De competê ncia c onclusiva das Comissões, o 

projeto foi apreciado no mérito pela Comissão de Trabalho, de 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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CÂMARA DOS D EPU TADOS 

Administração e Serviço Público que o 

emendas. 

. ~ . 2. 

l 
aprovou com duas 

A primeira, alterando a redação da ementa e a 

segunda, suprimindo o parágrafo quinto. 

Decorrido o prazo regimental nesta Comissão, 

nao foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o disposto no art. 32, inciso 

111 da norma regimental cumpre a este colegiado se pronunciar 

quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa do projeto e suas 

emendas. 

o Projeto de Lei nº 471, de 1991 e suas 

emendas aprovadas pelo Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, atendem aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União, às 

atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da 

iniciativa parlamentar. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS .., 
< , 

Não há, de outra parte, conflitos materiais 

entre as normas ali previstas e os dispositivos 

constitucionais vigentes. 

Isto posto, nosso voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do PL nº 471/91 e de suas emendas. 

Sala da Comissão, em /9 de 4\À.~ de 199 3 . 

r 
Deputa KARA 

lator 

30648601.059 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 471-B, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 471-B/91 e das Emendas da Comis­

são de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos ter 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz 

Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nil­

son Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, Maurício 

Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto Maga­

lhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson 

Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Paulo Mourão, Prisco 

Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Wilson Meller, 

Paulo Ramos, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, J osé 

Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, Nelson Trad, J oão de 

Deus Antunes, Tony Gel, Roberto Franca, Augusto F ar ias, 

Robson Tuma, Armando Viola, Átila Lins, Everaldo de Olivei­

ra, Armando Pinheiro, Francisco Evangelista, J oão Faustino, 

J aques Wagner, Mário Chermont, José Burnett , e Sérgio Miran­

da. 

Sala da Comissão, em 17 

Deputado 
P 

/ 

Relator 

novembro de 1993 

DUTRA 

KARA 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
[rn /1 / /.,e / ( j ':) 
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Of. n Q P-770/93-CCJR Brasília, 29 de novembro de 1993 

Senhor Presidente, 

. ,.. . . 
ComunlCO a Vossa ExcelenCla, em cumprlmento ao 

Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, dos Projetos de Lei relacionados a segulr: 

- PL's nQs 47l-B/9l, 648-B/9l, 2.58l-B/92, 3.125 

-B/92, 3.56l-B/93, 3.754-B/93, 3.8l0-A/93 e 3.552-B/93. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica­

ção dos referidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

\ 

Deputado JO 

A Sua Excelência o 

Deputado INOCÊNCIO OLI 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20 . 01.0050 . 5 - (ABR/91) 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 471-C, DE 1991 
(Do Sr. Jurandyr Paixão) 

Altera o artigo 880 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço Público, pela aprovação com emendas; e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela oons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste 

e das Emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público. 

(PROJETO DE LEI N9 471 ,DE 1991, A QUE REFEREM OS PARE 

CERES) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inici~ : 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111- Na Comi~são de Trabalho, de Administração e Serviço P~blico: 

- termo de recebimento de emendas 
/ 

- parecer do Relator 

- emendas apresentadas pelo Relator 

- parecer da Comissão 
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emendas adotadas pela Comissão 

texto final 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 

parecer da Cpmissão 

~gresso NaCIonal decreta : 

Art . ,a O art . 880 da Conso l Idação das LeIS 
do Traba l ~o. aorovado oelo Decreto-Lei na 
5 . 452. de 1 2 de ma ' o ~e 1 9~3. cassa a v l ger 
acrescl00 dOS seguIntes §§ 4 k e 52 : 

"Art . 880 . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4 Q Tratando-se de execução contra em­
presa em processo de fa l ênC Ia. o Juízo 
traoalhlsta comun i cará o total dos crédi­
tos e demais encargos ao ju í zo da falênCia 
Que provIdenCIará . no pr3ZO máX I mo de 48 
(Quarenta e oito ) horas. o arr~sto de tan­
tos bens da massa fa li d~ Quantos bastem à 
sat I sfação da condenação trabalhista . 

§ 5 Q A execução da sentença t~abalhlsta 
contra massa fal i da terá proced i mento 
sumarIO . apl i cando-se- lhe . no Que couber. 
as normas pertinentes do CódIgo de Proces­
so CIVI l e legislação complementar . " 

Art. 2 k Esta lei entra em v i gor na data de 
sua publicação . 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS CDMISSÓES PERMANENTES 

DECRETO-LEI Na 5.452 
DE ,a DE MAIO DE 1943 

Aprova a 
Trabalho. 

Consolidação das Leis do 

, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TÍTULO X 

00 Processo ~udiciário do Trabalho 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO v 
Da Execução 

SEÇÃO 11 
00 Mandado • da Penhora 

. Art . 880 . O JUIZ ou pres i dente do Tribunal. 
Art . 3 a Revogam-se as dispos i ções em contra- requerIda a execução. mandará exped i r mandado 

rio . t de citação ao executado. a fim de Que cumpra a 
~ustificação decisão ou o acordo no prazo. pelo modo e sob 

. .. . . . as cominações estabelecidas . ou. em se tratan-
Conquanto o processo Judlclarlo trabalhlst~ to de pag~mento em dlnheito . para Que pague em 

caracter Iza-se por grande ce l erldad~ . o fato e 48 horas ou garanta a execução sob pena de 
Que. QuandO a execução é d i recion~da co~tra penhora . . . 
empresa em procesos falImentar. ha notorla 
lentidão no procedimento respect i vo . § 1A O mandado de citação deverá conter a 

Torna-se necessár i o. por conseguinte. Que na decisão exeqüenda ou o termo de acordo não 
processual í stica trabalh i sta se introduza r i to cumprido . 
p~ocedimenta1 mais ef i CIente pára cobrança de 
créditos . Quando em fase de execução. nos ca­
sos de fa1encia . 

§ 2 A A citação será feita peloS oficiais de 
diligência . 

m Talo obJetIVO desta prOPosição Que. por be- § 3 A Se o executado. procurado por duas ve­
~ C) neflciar os traoalhadores empregados de empre- zes no espaço de 48 horas. não for encontrado. 
~ ~ sas em processo falimentar. temos convicção. far-se-á citação por edital. publicado no jor-
~ haverá de merecer o benepláCIto de nossos nal oficial ou. na falta deste. afixado na 

~ ~ Ilustres pares . sede d~ Junta ou Juizo. durante cinco dias . 
.!! ...J 
.3 0.. Sala das Sessões. 26 de março de 1991 . 

DeputadO ~urandyr Paixão . 



COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇlo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 471/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos C~pu~ados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 25 / 06 / 91 , por 3 sessões. 
-Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

. -Sala da Com1ssao, em 28 de junho de 1991 

HILDA DE SENA~~WIED~HECKER 
, . 

Secretar1a 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 471/91 

Nos termos do art. 119, capnt, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18/05 /92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissiu, de 1992. 
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fMb"v,oAS oF.,e~~·.])~s ,o~~ .e~~f)7l)Ãl 

EMENDA N2 1 

Dê-se à ementa, a seguinte redação: 

"Disciplina a execução trabalhista 

contra a massa falida, acrescentan 

do ao art. 880 da Consolidação das 

Leis do Trabalho o § 42. 

Sala da Comissão, em de julho de 1992. 

Deputado ~
' , , 

,1J1 't/.tI)t:I-­
M I S~RGIO 

Relator 

EMENDA N2 2 

Suprima-se o § 52. 

Sala da Comissão, em de julho de 1992. 

. ~ 
Deput~MAURI S~RGIO 

Relator 

~ 

PARECER DA COMISSAO 
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E:=;tiverarn presen~e:=; (.' :=; senrlores Deputa.jo~; Paul.::) Pairn. 
Presidente.: .A.dilson ~,·1alut.. i .. ldo Rebelo ... A.ugusto Ca.rvalho, Benedito de 
Fktueire,jo. Carlc.:=; .A.lbertc· Carrlpista. Ct-.,ic(:. .A.rnaral.. Crlic(· 't,/iqilante .. 

• J • 

Edmar rv1oreira . Ernesto Grade lia . ..Jabe:=; Ribeiro. ,Jair Bolsonaro .• JaQues . . . ., 
~ 

\,Vaqner .. João de Deus Antunes .. José Cicote. t\.1arcelo Luz . ~"'1aria Laura . .,.. . .... 

Nilson C~ibson. F'e(tro P3.vào .. V·.··;~f.I.::i()rnir(> Fioravante e Zaire F:.ezen::ie . 

Pres j(jente 

- --" _.------? 
~_-~.~~...-z-

Der:>utaüo CHICO AI'v1ARAL 
Relat()r 

EMENDA N°1ADOTADA-CTASP 

Dê-se à ementa, a seguinte redação: 

"Disciplina a execução 
falida, acrescentando ao art. 880 
Trabalho o § 42. 

trabalhista contra 
da Consolidação das 

a massa 
Leis do 

Sala da Comissão, 2$ de agosto de 1993 . 

• 

De ado P PAIM 
Pres idente 

~-,~- -
Deputado CHICO AMARAL 

Relato r 



EMENDA N°2ADOTADA-CTASP 

Suprima-se o § 5º . 

Sala da Comissão, 2~ de agosto de 1993. 

Presidente 

CHICO AMARAL 
Relator 

PROJETO DE LEI N° 471-A, DE 1991 

"Disciplina 

trabalhista 

a 

contra 

execução 

a massa 

falida, acrescentando ao art. 

880 da Consolidação das Leis do 

Trabalho o § 42 ." 

TEXTO FI;\AL - CT.-\SP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - O art. 880, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n 2 5.452, de 1 2 de maio de 1943, passa 

a viger acrescido do seguinte § 42: 

ttArt. 880 - ......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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§ '4 Q - Tratando-se de execuçao contra empresa em 

processo de falência, o juízo trabalhista comunicará o 

total dos créditos e demais encargos ao juízo da 

falência que providenciará, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, o arresto de tantos bens da 

massa falida quantos bastem à satisfação da condenação 

trabalhista. 

Art. 2g - Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

Art. 3g - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, emZ~de agosto de 1993. 

~~ 
Deputado CHICO AMARAL 

Relator 

COMlssAo DE CO~STITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 471-B/91 

.NOS termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 12, 
I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazõ 
para apresentação de emendas, a partir de 17 / 09/ 93 , por 

. - -C1nco sessoes. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 1993. 

LUIZ IIENRIOU c. E AZEVEl. 
, Secretéri 

• 



-ril9~EeE~ "'j '..9 ." "-
COMISSÃO DE CONSTITQIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACiQ 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Deputado Jurandyr Paixão apresenta 

projeto de lei que altera o art. 880 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, acrescentando dois parágrafos que disciplinam a 

execução trabalhista contra a massa falida. 

Na sua justificação, o autor argumenta que 

apesar do processo judiciário trabalhista caracterizar-se 

pela celeridade, há lentidão inegável quando a execução é 

direcionada contra empresa em processo falimentar. Crê que a 

proposição irá beneficiar os trabalhadores - empregados de 

empresas em processo falimentar. 

De competência conclusiva das Comissões, o 

projeto foi apreciado no mérito pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público que o aprovou com WaS" 
emendas. 

A primeira, alterando a redação da ementa e a 
segunda, suprimindo o parágrafo quinto. 

Decorrido o prazo regimental nesta Comissão, 
não foram apresentadas emendas. 

9 
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t O relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o disposto no art. 32, inciso 

111 da norma regimental cumpre a este colegiado se pronunciar 

quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa do projeto e suas 

emendas. 

o Projeto de Lei n Q 471, de 1991 e suas 
emendas aprovadas pelo Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, atendem aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União, às 

atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da 
iniciativa parlamentar. 

entre as 
Não há, de 

.-
normas ali 

outra parte, conflitos materiais 
previstas e os dispositivos 

constitucionais vigentes. 

Isto 

constitucionalidade, 

do PL n Q 471/91 e de 

posto, 

juridicidade 

suas emendas. 

nosso voto é pela 

e boa técnica legislativa 

Sala da Comissão, em /4:3 de 4,-v~ de 199:3. 

r 

KARA 

&. lator 



.. 

~- PARECER DA COMISSAO 
~ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime ­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa do Projeto de Lei nº 471-B/91 e das Emendas da Comis­
são de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos ter 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 
Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz 
Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nil­

son Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcisio Delgado, Mauricio 
Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto Maga­
lhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson 

Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Paulo Mourão, Prisco 
Viana, Benedito -de Figueiredo, Dércio Knop, Wilson MUller, 
Paulo Ramos, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José ­
Dirceu, José Genoino, Mendes Botelho, Nelson Trad, João de 
Deus Antunes, Tony Gel, Roberto Franca, Augusto Farias, 
Robson Tuma, Armando Viola, ~tila Lins, Everaldo de Olivei­
ra, Armando Pinheiro, Francisco Evangelista, João Faustino, 
Jaques Wagner, Mário Chermont, José Burnett e Sérgio Miran­
da. 

Sala dô Comissão, em 17 novembro de 1993 

DUTRl\ 

P7~n,L " __ 
do ARY KARA 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF . . 
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CAMARA DOS D E PU TADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TI ÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 471 - D, DE 1991 

REDACÃO FINAL 

Disciplina a 
contra a massa 
ao art . 880 da 
do Trabalho um 
com § 4 ° . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

exe c u ção trabalhi sta 
falida , acrescentando 
Consolidação da s Le is 

parágrafo , numerado 

Art . 1 ° - O art . 880 da Consolidação das Leis do 

Trabalho , aprovada pe l o Decreto - lei nO 5 . 45 2 , de l° de mal O de 

1943 , pas s a a vigo rar acrescido d o seguinte § 4 ° : 

"Art . 8 8 O - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Tratando - se de execução contra 

empresa em processo de falência , o juízo trabalhista 

comunicará o total dos créditos e demais encargos ao 

juízo da falência , que providenciará , no prazo maXl ­

mo de 48 (quarenta e oito) h oras , o arresto de 

tantos bens da massa falida quant o s bastem à satis ­

fação da condenação trabalhista ." 

Art . 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art . 3° - Revogam- se as ~~s~ em cont rári o . 

Sala da 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 471-0, DE 1991 

REDAÇAO FINAL 

" . ~ 

I 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 471-C/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô Presidente, J osé Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara, 

João Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, J osé Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, José Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Azize, Neiva Moreira, Wilson Meller, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, Helvécio Castello, J osé Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Diniz, Eve­

raldo de Oliveira, José Falcão e Nilson Gibson. 

5 a 1 a d a C o m i s são, e m O d~ ma -.-.--..I e. 1994 

) 
r 

.HOM 

GER 20.0 1 .0050.5 - (ABR/91) 



PS-GSE/ o J'( /94 Brasília, _~0 de março de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n° 471-D, de 1991, da Câmara dos Deputados, que 

"disciplina a execução trabalhista contra a massa falida, 

acrescentando ao art. 880 da Consolidação das Leis do Trabalho 

um parágrafo, numerado como § 4°". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputa 

Primeiro-Secretário, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



p/. - y:; J /1 / 

) ç- c 

Disciplina a execução trabalhista 
contra a massa falida , acrescentan­
do ao art. 880 da Consolidação das 
Leis do Trabalho um parágrafo, 
numerado como § 4°. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art . 880 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n O 5.452, de 1 ° de ma10 de 
1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4 ° : 

"Art. 880 - .. . .. . ............ . ... . .. . ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 ° Tra tando-se de execução contra empresa em 

processo de falência, o juízo trabalhista comunicará o total 
dos créditos e demais encargos ao ]U1Z0 da falência , que 
providenciará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
o arresto de tantos bens da massa falida quantos bastem à 
satisfação da condenação trabalhista." 

Art . 2 ° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 2 q de março de 1994. 

LLL~ 
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CO I !). 1 ~ 

• 

C Â MAF,A DOS D EPU TADOS PROJETO DE LEI N." 471 de 1991 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EM E NT A Altera o artigo 880 da Consolidação da leis do Trabalho. 

(Dis pondo que a execuçao d a sentença trabalhista contra massa falida terá procedimento 
sumário , de forma a beneficiar o emprego de empresa em processo falimentar) . 

. ~ ._-----­---.. 
CO M /SS(j;:'; 

A U T O R 

JURANDYR PAIXM 

( P MDB - S P ) 

Sancionado ou promulgado 
----------------------------------------------------------------------------------1----------------------------------

26.03.91 

25.04.91 

25.06.91 

25. 06. 91 

28 . 06 . 9 1 

PlENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 27.03.91, pag. 2655, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de 

balho, de Administração e 

Constituição e Justiça 

Serviço P~blito - Art. 

e de Redação(ADM); e de Tra 

24, lI. 

PlEN)!.RIO 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 26.04.91, pago 4723, colo 03. 

CO MI'3 sAo DF CO ~j ST ,llIS TICA / REDAÇAO -_--.-._-
Distribuído ao (a) re l ator (a), 0.,_ JOsf: LUIZ CLEROT. 

l'CN I , __ , péll· __ ..J' .... ____ -:_ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 25 a 27.06.91. 

ICN~.!&J3L. pág. " \00 : .... o.L 

COM IS SAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA E DE REDAÇAO 

Não foram apresentadas emendas. 

• 

, , 

Publicado no Diário Oficial de 
----------------------

Vetado 

-------- ------------
Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

18.05.9 2 

18.05.92 

25.05.92 

. 02. 07. 92 

01.09.92 

09.12.92 

04.01.93 

14.05.93 

I 

PROJETO DE LEI N9 471 /91 

+.':'DISTRIBUíOQ - Hesolução 10/91 
Comissões: de Traba lho , de Administração e Ser viço Públ ico ; e , de Co nstituição e Justiça e de Redação 

(Art . 54 , R1 ) - Art . 24 , 11 . 

DCN ...... ..! ...... ..!. ......... pág .... _ .. _ ...........• cal. -
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. MAURI S~RGIO. . . . 
D ÇN.~J.2 .. ...l __ 5.2.. .. pag . .-9 W --2 1 col.---+--1_ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Prazo para apresentação de emendas: 18 a 25.05.92 

DCN_.16f_Q.S.1.fJ.:? pág .. _:lZIli' . col.~02, <--

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. MAURI SERGIO, com 02 emendas . 

(PL. N9 471-Aj9l) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de destaques: 01 a 08,09.92 

DCN 01.09.92, pág. 19678, colo 01 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. MAURI SERGIO, com 02 emendas. Concedida vista ao Dep. ZAIRE REZEND E . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO ~U8LIC9 

• 
I 

O Dep. ZAIRE REZENDE que pedira vista, devolve o projeto com parecer favorável. Parecer favorável do rela 

tor, Dep. MAURI SERGIO, com 02 emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao relator, Dep. CHICO AMARAL. • 

DCNJ ~ ... I Oq .. (f:3. . págJ.o.J.Jt ... coL.QL ......... _ 
CONTINUA .. : ........... . 



---------------- - -----

,/ 
:...OS DEPUTADOS 

PR OJ ETO NQ 471 /9 1 Con ti nuação FLS . 02 

~~======================================================= ---"- ------"'" --- --- ----
ANDAM ENTO 

2 9 .0 6 . 93 

25.08.93 

14.0 9 .9 3 

14.0 9 .9 3 

24.09.93 

17.11.9 3 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Par e c e r favorável do r e lator, Oep. CHICO A~~RAL, com duas eme nda s. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimeme nte 

(PL. N9 471-B/91) 

o parecer favorável do relator, Dep. CHICO AMARAL, com duas eme ndas . 

)CN~ c,j 1$~';~:lá9 .J ErrC{.. __ tfJ 

COMISSÃO DE CONST I TU IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuído ao relator, Dep. ARY KARA JOS~. 

Deu! 2.--, _~ .~J.'3. ~!... pá~.~.4 ?_ .... co\. ,,..~.~ ____ __ . __ . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 17 a 23.09.93 

D C~~ __ -' .~. __ @;l __ .. págJq 6bS _ .... co\. ..,..~ __ .. _. ___ . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

~OMISSÃO .DE .cONST.ITQ,IçAo .E JUS!l'I.CA..$ •. DE. REDAc.A..O ' 

• . , 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ARY KARA JOS~, p e l a constitu c i o n a l idade , jurid icidad e e 

técnica l eg islativa deste e das ~m~pas apre s e ntadas pela CTAS P . 

• 

• , 

V I DE V E RSO . .. . .. . ... .. .. . 

CD I 3 2 1 0 1 041 8 (MA l / 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL - Se ç ão de Sino pse 

ANDAMENTO 

07.12.93 

17.01. 94 

17.02.94 

02.03. 94 

CDI3 2 10 1 04 1-8 (MA I / 93) 

PROJETO N2 471/91 Continuação 

ME SA (ARTIGO 24, IN CISO 11 DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administraç ão e Servi ço Publi co, 

pela aprovaç ão com emendas; e da Comissão de Constitui çã o e Justi ça e de Reda çã o, pel a co ns titu c i ona 
lidade, juridicidade e te cnica legislativa deste e das Emendas da Comi s s ão de Trabalh o , de Admini st ra 
çao e Serviço Publi co. 

(PL 471-C/91). 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 d o RI) d e : 17. 0 1' a 08 . 0 2. 94 

i,1ESA 

OF. SGM-P/183/94, à CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Fina l, no s 

termos doa rt. 58, § 49 e art. 24, 11, do R.I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibs o n. 

(PL 471-0 / 91). 

/ 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVES DO OF.PS-GSE/ 

• 

• , 

-
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Em /~ de março de 1995 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 43, de 1994 (PL nO 471-D, de 1991, nessa Casa), que "disciplina a execução 

trabalhista contra a massa falida, acrescentando ao art. 880 da Consolidação das Leis do 

Trabalho um parágrafo, numerado como § 4° ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

SENADOR ODACIR SOARES 

Primeiro-Secretário 

. , . ARQUIVE - S 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em a 3 lO?> 19.s.._' A Em b2':t / ~'5 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LEOPOLDO BESSONI 

Secret6 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, em exercício 

lV/o 

Mesa 
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Quanto à pane de construÇão civil. ela também está subdividida em dois subitens: 

1° - Construção de galerias pluviais e subterrâneas. onde não existem situações 
perigosas ou insalubres desde que haja um projeto elaborado por engenheiro civil dentro das 
normas técnicas da ABNT e segundo as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
TrabaJllo. O referido projeto deve também ser executado segundo as mesmas normas já 
citadas e supervisionado por um engenheiro civil. que será o seu responsável U!cnico. Os 
perigos de desabamenLO e de choque elétrico citados no projeto de lei não existem. se isso 
for seguido. 

2° . A segunda pane caracteriza·se pela presença de tubulações. sendo subdividida 
em três subi tens: 

. tubulões a céu abeno: não existe situação perigosa ou insalubre nos mesmos 
moldes do item 1°: 

. tubulões sobre ar comprimido: é atividade insalubre de grau máximo (40% do 
salário mínimo I. conlonne item 2.14.2. anexo 6. da NR15 : 

. tubulões em atividades subaquáticas: é atividade insalubre de grau máximo (40% 
do salário mlOimo). conlonne lIem 1.3.19. anexo 6. da NRI5. 

Como se observa. o projeto abrange atividades perigosas já contempladas pela 
legislação. atividades insalubres também já atendidas pela legislação e atividades nem 
perigosas nem insalubres. ponanto não cogitadas pela legislação. 

Além disso. o projelo de lei implicará com ceneza o aumenlO de cuslo da construção 

_
civil. pOIS lodas as obras precIsam de fundações: e logo teríamos outros projelos estendendo 
! penculosldade a lodos os trabalhadores da construção civil. sob argumentação de se tratar 
la atividade econômica que apresenta maJor número de acidenteS de trabaJllo (cerca de 25% 
do LOtal ). Isso poderia. com coneza. pôr em risco loda a polftica econômica do Governo." 

A proposição. por conseguinte. é contrária ao interesse público. 

Eslas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar lotalmente o projeto em 
causa. as quais ora submelo à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. ; de abril de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mensagem nO 392 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 43. de 1994 (nO 471/91 na 
CImara dos Deputados). que "Disciplina a execução trabalhista contra a massa f'llida. 
acrescentando ao ar!. 880 da Consolidaçlo das Leis do Trabalho um pangrafo. numerado como § 
4· .. . 

É o seguinte o teor do pangrafo citado: 

e .......... :: .. ~~~: .. :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
§ 4" Tratando-se de execuçlo contra empresa em processo de fal!ncia. o juIzo 

trabalhista comunicará o total dos crédilos e demais encargos ao juIzo da fal!ncia. que 
providenciará. no prazo máximo de quarenta e oilo horas. o arreslo de tantos bens da massa 
falida quanlos bastem li satisfação da condenação trabalhista. " 

o Ministério da Justiça assim se manifestou: 

"Estalui O art. 7", § 2", da Lei n" 7.661. de 21 de junho de 1945, que o juIzo da 
falencia é indivisfvel e competente para todas as reclamações sobre bens. interesses e 
negócios da massa falida. DeaeWla a fal!OCla. seta nomeado um slndico. a quem cabe sua 
IdministtaçAo. sob a superintendenc:la do juiz (ar!. 59). Desde o momento da abertura da 
fal!ncia. ou da decretaçlo do seqlleslro. o devedor perde O direito de administtaçlo dos 
bens e dele dispor (ar!. 40). Cumpre ao falido entregar todos os bens do sfndico e indicar os 
que estejam em poder de terceiros (ar!. 34. V) e ao slndico. representante. em juIzo. da 
massa falida (ar!. 12. m. do CPC). arrecadar os bens do falido (ar!. 63). que ficaria sob a 
sua guarda (art. 72). 

Ocorre que a ação de arresto. quando julgada procedente a açao principal. resolve-se 
em penhora (ar!. 818). No ca.<;a da execução. dar-se-á o arresto quando o devedor não for 
encontrado. para que seja garantida a execução (art. 653). O arresto. também nesse caso, 
convene·se em penhora na hipótese de não pagamenlo (ar!. 654) - lodos os artigoa c11ados 
são do CPC. 

Ora. se na falência o. bcn. do falido e.lão ",b a administração do slndico. que. 
segundo a doulnna dominanle .• ~ o dclegado do JUIz. para auxiliá-lo na exação das laref .. 
Insitas à execução coleliva" (in. op. ciL pág. 36). e se a própria decretação dela já é penhora 
abstrata. parece-nos imprópria a nonna projetada. uma vez que diflcil vislumbrar O 
cabimenlo do arreslO ante a necessária demonsttaçio de possibilidade de se frustrar a 
execução. ou de n!o ser enconU'ado O devedor. nesse caso. 

Além disso. não h4 qualquer lacuna na legislação trabalhista. no que se refere li 
execução. que mereça ser suprida. uma vez que a ela já se aplicam as disposições da Lei n° 
6.830. de 22 de setembro de 1980. que dispõe sobre a cobrança judicial da dIvida ativa da 
Fazenda Pública. e o Código de Processo Civil. subsidiariamente. 

Ceno é que o síndico responde solidariamente se alienar ou der em garantia qualquer 
dos bens administrados sem que tenham sido satisfeilos os créditos da Fazenda Pública e. 
tajnbém. os ~íédilüs lfabalhisl&. 4ut! . inclusive. K ele preferem. em virtuDe de sua natureza. 
alimentar. nos termos do art. 102 da Lei n° 7.661/45 e § 1° do ar!. 4° da Lei nO 6.830180. 

Assim sendo. a única inovação que se inuoduz - a determinação de arresto· é. a 
nosso ver. imprópria. em nada apnrnorando a legislação vigente. e sequer vindo em auxilio 
do trabalhador. " 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. por considerar contrário ao interesse público. as quais ora submeto li elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. ; de abril de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

MENSAGEM 

N" 393. de ~ de abril de 1995. Restiluição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que. 
sancionado. se ttansfonna na Lei nO 9.022. de 5 de abril de 199~. 

Mensagem n° 39 4 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente. por considerá· lo contrário ao interesse póblico. o 
ProjeLO de Lei n° 64. de 1994 (n° 3.754/93 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a 
libenlade sindical e dá outraS providencias". 

o Ministério do Trabalho assim se manifestou: 

"O projeto dispondo sobre a liberdade sindical. entendida como a livre criação de 
organizações sindicais. optou por regulamentar a posslvel ingettncia ou dominação de uma 
entidade p8lrOnal sobre a profISsional. 

No parágrafo ónico identifica como aLO de ingerência a organização de trabalhadores 
por organização patronal no aspecto administrativo e financeiro. 

Isto posto. o projeto em última análise não tratou da liberdade sindical na fonna 
previ5Ul na Cor.stituição Federal e cris condiçOes favoráveis a litígios e in!erprelaÇOes 
duvidosas. que poderão ensejar a penla das conquistas dos traba.lhadores. como no caso do 
recolhimento de contribuições diversas sob a ótica de favorecimento ftnanceiro. 

Somos. ponanlO, pela rejeição In totwn do presente projeto, visto que não é 
agressão à liberdade sindical o salutar entrelaçamento e sadia convivência entre as 
organizações sindicais." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa; as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 5 de ab rt 1 de 199~. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Meo.sagem n° 395 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excel!ncia que. nos termos do pangrafo I" do artigo 66 da 
Constiluição Federal. decidi vetar integralmente o Projelo de Lei n° 118. de 1994 (n" 3.692193 na 
C1mara dos Deputados). que "Dispõe sobre a obrigaloriedade de realizaçio do exame DNA na rede 
hospilalar pública". 

O Ministério da Saúde assim se manifestou sobre a matéria: 

"Trata o presente projeto de tomar obrigatÓria a realização do exame DNA. para fIM 
de reconhecimenlo de paternidade. na rede pública hospilalar. 

Em que pese a relevlncia do assunto. e a preocupação do legislativo quanto ao 
mesmo. somos de parecer conuário à proposição. pois trata-.se de fazer uma avaliação de 
âmbito judiciário às custas de recursos do SUS (Sistema Unico de Saóde). Como é de 
conhecimenlo público. os = do SUS são InsufiCIenteS para fazer frente às despes"! e 
necessidades atuais. 

lU que se louvar a preocupação do legislador com a matéria. . No entanto. 
acreditamos que se há de procurar uma outra fonte de recursos para o filWlC1Alllento dessa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. 



,. 

C t. \~ l R A O OS:' :: PU T f-.:J O 5 

1 2 ~RW 16 S 3 :f-: O 1 9 2 6 3 
[ G : ~; -. :.: j q ~- {' f: IAj ! 'I ~1'1 u' ~E S ............ '1 ,,' .-\,., U 

t-
i , 

Oficio n/1 -:;/,o (CN) 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado a 
Mensagem n° 392, de 1995, na qual comunica haver vetado o Projeto de Lei da 
Câmara n° 43, de 1994 (PL n° 471-D, de 1991, nessa Casa), que "disciplina a execução 
trabalhista contra a massa falida, acrescentando ao art. 880 da Consolidação das Leis do 
Trabalho um parágrafo, numerado como § 4°" . 

t Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Senado Federal, em .) J de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Congresso Na 

I 

. "' --. ---==<~ --

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
jv/. 

-----
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Disciplina a execução trabalhista 
contra a massa falida, 
acrescentando ao art. 880 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
um parágrafo, numerado como § 4°. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 880 da Consolidação 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, 
1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

das 
de 1 ° 

Leis 
de maio 

do 
de 

"Art. 880. . .......................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4 ° Tratando-se de execução contra empresa em 
processo de falência, o juízo trabalhista comunicará o total dos 
créditos e demais encargos ao juízo da falência, que 

• providenciará, no prazo máximo de quarenta e oito horas, o arresto 
de tantos bens da massa falida quantos bastem à satisfação da 
condenação trabalhista." 

publicação. 

jv/ . 

Art. 2° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ;t G DE MARÇO DE 1995 

SENADOR JOSÉ SARNEY 
PRESIDENTE 
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EMENTA: Disciplina a execução trabalhista contra a massa falida, 
acrescentando ao art. 880 da Consolidação das Leis do Trabalho um paragráfo, 
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Disciplina a execução trabalhista 
contra a massa falida, acrescentan­
do ao art. 880 da Consolidação das 
Leis do Trabalho um parágrafo, 
numerado como § 4°. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 880 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n ° 5.452, de 1 ° de malO de 
1943, passa a vlgorar acrescido do seguinte § 4°: 

"Art . 880 - ................... . .... . ...... .. .. .. . 
.. . . . .. . . .. . . . .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 4 ° Tratando-se de execução contra empresa em 
processo de falência, o juí zo trabalhista comunicará o total 
dos créditos e demais encargos ao juízo da falência, que 
providenciará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
o arresto de tantos bens da massa falida quantos bastem à 
satisfação da condenação trabalhista." 

Art. 2 ° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 
C . .l-\I."JI-U':\H;. DOS DEPUTADOS, "J q de março de 1994. 
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Mensagem n° 3 9 2 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 43, de 1994 (n° 471/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Disciplina a execução trabalhista contra a massa falida, 
acrescentando ao art. 880 da Consolidação das Leis do Trabalho um parágrafo, numerado como § 
4°" . 

, 
E o seguinte o teor do parágrafo citado: 

"~. ~~(). . .......... .. .... .............. .........•... ....... ........ •... ........ .... ................................ ... .. 

. ..•...•......... .. ....•.................• •.••.•. •..•••• ••••...• •.... .................................•...•..•.••.•.••••..••................ 

§ 4° Tratando-se de execução contra empresa em processo de falência, o juízo 
trabalhista comunicará o total dos créditos e demais encargos ao juízo da falência, que 
providenciará, no prazo máximo de quarenta e oito horas, o arresto de tantos bens da massa 
falida quantos bac;tem à satisfação da condenação trabalhista." 

o Ministério da Justiça assim se manifestou: 

"Estatui o art. 7°, § 2°, da Lei n° 7.661, de 21 de junho de 1945, que o juízo da 
falên~ia é indivisível e competente para todas as reclamações sobre bens, interesses e 

_ negócios da massa falida. Decretada a falência, será nomeado um síndico, a quem cabe sua 
administração, sob a" superintendência do juiz (art. 59). Desde o momento da abertura da 
falência, ou da decretação do seqüestro, o devedor perde o direito de administração dos 
bens e dele dispor (art. 40). Cumpre ao falido entregar todos os bens do síndico e indicar os 
que estejam em poder de terceiros (art. 34. V) e ao síndico, representante, em juízo, da 
massa falida (art. 12, lII, do CPC), arrecadar os bens do falido (art. 63), que ficarão sob a 
sua guarda (art. 72) . 

• • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • ••• • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • t · •••••••••••••••••• • 

Ocorre que a ação de arresto, quando julgada procedente a ação principal, resolve-se 
em penhora (art. 818). No caso da execução, dar-se-á o arresto quando o devedor não for 
encontrado, para que seja garantida a execução (art. 653). O alTesto, também nesse caso, 
converte-se em penhora na hipótese de não pagamento (art. 654) - todos os artigos citados 
são do CPC. 

Ora, se na falência os bens do falido estão sob a administração do sfndico, que, 
segundo a doutrina dominante, "é o delegado do juiz, para auxiliá-lo na exação das tarefas 



• 
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ínsitas à execução coletiva" (in. op. cit, pág. 36), e se a própria decretação dela já é penhora 
abstrata, parece-nos imprópria a norma projetada, uma vez que difícil vislumbrar o 
cabimento do arresto ante a necessária demonstração de possibilidade de se frustrar a 
execução, ou de não ser encontrado o devedor, nesse caso. 

Além disso, não há qualquer lacuna na legislação trabalhista, no que se refere à 
execução, que mereça ser suprida, uma vez que a ela já se aplicam as disposições da Lei n° 
6.830, de 22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa da 
Fazenda Pública, e o Código de Processo Civil, subsidiariamente. 

Certo é que o síndico responde solidariamente se alienar ou der em garantia qualquer 
dos bens administrados sem que tenham sido satisfeitos os créditos da Fazenda Pública e, 
também, os créditos trabalhistas, que, inclusive, a ele preferem, em virtude de sua natureza 
alimentar, nos termos do art. 102 da Lei n° 7.661/45 e § IOdo art. 4° da Lei n° 6.830/80. 

Assim sendo, a única inovação que se introduz - a determinação de arresto - é, a 
nosso ver, imprópria, em nada aprimorando a legislação vigente, e sequer vindo em auxílio 
do trabalhador." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, por considerar contrário ao interesse público, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de a b r i 1 de 1995. 

\ 

\ 

... 
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Aviso n° 635 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 5 de ab ri 1 de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentfssimo Senhor Presidente 

da República houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n° 43, de ] 994 (n° 471/91 na 

Câmara dos Deputados), e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

A Sua Excelência () Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

~. r- __ 
'-------'-. ~ __ L , 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

.. 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Ofício n° G 15" (CN) 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, aprovou o veto aposto pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nO 43 , de 1994 

(PL n° 47~ 1991, nessa ~sª), que "disciplina a execução trabalhista contra a massa 

falida, acrescentando ao art. 880 da Consolidação das Leis do Trabalho um parágrafo, 

numerado como § 4°". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 

Senado Federal, em O ~ de novembro de 1995 

'~ /~ -I denador Jose 
Presidente d 
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DD. Presidente da Câmara dos Deputados ARQUIV f 
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